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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Secretaria das Câmaras Reunidas
                            Endereço eletrônico: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

33ª. SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS
PAUTA DE JULGAMENTOS

Data: 10.09.2025, às 9 Horas (hora local)
Local: Sessão presencial no Plenário do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
I – Leitura da Ata
II – Leitura de Acórdãos
III – Pauta de julgamento - Projudi

1. 0604870-82.2022.8.04.0001 - Apelação / Remessa Necessária. 

Origem: 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM). 
Apelado: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do Amazonas - SINDEIPOL/AM
Advogado: Davi Martins Da Silva Junior (11694N-AM)

Advogado: Pedro Paulo Sousa Lira (11414N-AM)

Advogado: Letícia Nascimento Soares Da Silva (16719N-AM)

Presidente: Exmo. Sr.  Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
Acompanhou o Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima.
Pedido de vista regimental: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 27.08.2025).
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

2. 0507875-36.2024.8.04.0001 - Apelação Cível.


Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Mineia Figueiredo Gomes
Advogada: Katlen de Araújo Delgado (16571N-AM). Sustentação oral.
Apelado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC
Advogada: Deborah Regina Assis de Almeida (315249N-SP)
Apelado: Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Gestão
Procurador: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro
Pedido de vista regimental: Exmo. Sr. Des. Flavio Humberto Pascarelli Lopes. Pedido a ser observado após a sustentação oral (mov.63.1).
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

3. 0507741-09.2024.8.04.0001 - Apelação Cível.


Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Manaus - Fazenda Pública 
Apelante: Ingrid Marcela Souza Moura 
Apelante: Nivia D´avila De Loureiro

Apelante: Rosiclea Gonzaga Da Silva
Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234N-AM). 
Advogada: Katlen de Araújo Delgado (16571N-AM). Sustentou em 09.07.2025.
Agravado: Município de Manaus
Procurador: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM) 
Agravado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC
Advogado: Deborah Regina Assis de Almeida (315249n-SP)

Presidente: Exmo. Sr. Des.  Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera.
Voto Divergente: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo  (em 06.08.2025).
Acompanhou a divergência: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura.
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

4. 0127187-39.2025.8.04.1000 - Conflito de Jurisdição
Suscitante: Central de Inquéritos Policiais do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara Especializada em Crimes Contra a Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes da Comarca de Manaus
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Pedido de destaque (mov.24.1): Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos.

5. 0000470-35.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. 

Agravante: Maria Eugênia Seffair Lins de Albuquerque
Advogado: Antônio Lúcio Pantoja Júnior (8111N-AM). 

Advogado: Jorge Henrique Silva De Melo (7999N-AM)
Agravada: Magaly Xaud Magalhães
Advogado: Ruy Guilherme Bechara de Oliveira (13058N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Sessão presencial: Processo retirado do julgamento virtual e incluído em sessão presencial em cumprimento à determinação do Relator (mov.24.1).
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura (em 18.07.2025).
Acompanhou a divergência: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins, Exmo. Sr. Des. Cezar  Luiz Bandiera, Exma. Sra. Desa Mirza Telma de Oliveira Cunha. 
Pedido de vista regimental: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 27.08.2025).
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

6. 4009099-35.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. 
Impetrante: Jeanne Pimentel dos Santos Paiva
Advogado: Edilson dos Santos Oliveira Neto (17949N-AM)

Advogado: Josemar Berçot Rodrigues Junior (7557N-AM)

Advogado: Josemar Berçot Rodrigues (5935N-AM) 
Advogada: Elaine Bezerra De Queiroz Benayon (3456N-AM). Sustentou em 16.07.2025.

Advogada: Paula Carolina Araújo Da Silva (14505N-AM)
Impetrado: Juízo de Direito da 7ª Vara de Família
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Suspeição (mov.23.1 e 73.1): Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo e Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho 
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior.
Pedido de vista regimental: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura (em 16.07.2025).
Julgamento adiado: em razão da ausência de Quórum Regimental (03.09.2025)

7. 0755946-56.2022.8.04.0001 - Apelação Cível.


Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM).
Apelado: Concentre Industria e Comercio Ltda
Advogado: Francisco Barbosa de Souza (11041N-AM). 
Advogado: Camilo Rabelo Marafon (13302/AM). Sustentou em 16.07.2025.

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.
Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 30.07.2025).  
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

8. 0000318-84.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível. 
Embargante: Oliva Pinto Logística Ltda.
Advogado: Francisco Adonias Pinheiro (1584N-AM)
Embargado: Superterminais Comércio e Indústria Ltda 
Advogado: Marcio Silva Teixeira (4672N-AM)

Advogado: Marcia Pereira Vidinha (324620N-SP)

Advogado: Natan de Sousa Lima Junior (277311N-SP)

Advogado: Carlos Macedo Barros (50253N-DF)

Advogado: Renato Calmon Alves Bernardo da Cunha (19863N-DF)

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera 
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho (em 20.08.2025)
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

9. 0000441-82.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível. 
Embargante: Superterminais Comércio e Indústria Ltda 
Advogado: Marcio Silva Teixeira (4672N-AM)

Advogado: Marcia Pereira Vidinha (324620N-SP)

Advogado: Natan de Sousa Lima Junior (277311N-SP)

Advogado: Carlos Macedo Barros (50253N-DF)

Advogado: Renato Calmon Alves Bernardo da Cunha (19863N-DF)
Embargado: Oliva Pinto Logística Ltda.
Advogado: Francisco Adonias Pinheiro (1584N-AM)

Advogado: Adair José Pereira Moura (1251N-AM)

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera, Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira.
Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho (em 20.08.2025)
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

10. 4000639-93.2022.8.04.0000 - Reclamação.


Reclamante: Ricardo Samuel Benzecry
Advogado: Carlos Murilo Laredo Souza (7356/AM). 

Advogada: Ana Beatriz Da Silva Oliveira (9372N-AM). 

Advogada: Carolina Ribeiro Botelho (5963N-AM).

Advogada: Raphaela Batista de Oliveira (9169/AM).
Reclamada: 7ª Vara Do Juizado Especial Cível Da Comarca De Manaus/AM

Terceiro: Fabio Rodrigues de Souza
Advogada: Beathriz Yanne Lopes De Moura (14679B-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima
Pedido de vista regimental: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge (em 27.08.2025)
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

11. 0630517-55.2017.8.04.0001 - Apelação Cível

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual.
1º apelante/apelado: Distribuidora Equador de Produtos de Petroleo S.A
Advogado: Erick Macedo (10033N-PB). Sustentação oral por videoconferência.
Advogado: Leonardo Avelar da Fonte (21758/PE).

Advogado: Rafaella Santos Costa (45789/PE).
2º apelante/apelado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Claudio Cesar Ramalheira Roessing
12. 0007546-13.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. 

Agravante: Carla Leticia Coelho Rocha
Advogado: Carla Leticia Coelho Rocha (27252N-PA). Sustentou em 23.07.2025. 
Agravado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC
Advogado: Deborah Regina Assis de Almeida (315249n-SP)
Agravado: Município de Manaus
Procurador: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

13. 4006441-04.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível. 
Impetrante: Danielle Almeida Pereira
Advogado: Antonio Jarlison Pires da Silva (12261N-AM)

Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972N-AM)
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas

Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

14. 0605214-29.2023.8.04.0001 - Apelação Cível

Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Estado do Amazonas

Apelante: Polícia Civil do Estado Do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Apelado: Antonio Rodrigues Da Silva
Advogado: Eduardo Alvarenga Viana (6032A-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

15. 0015011-47.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível 
Agravante: Diretora Presidente da Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - HEMOAM

Agravante: Secretário do Estado de Saúde

Agravante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Agravado: Pedro Marques de Souza Neto
Advogado: Oswaldo Távora Buarque Neto (5566N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Claudio Cesar Ramalheira Roessing
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

16. 0006455-82.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível.

Agravante: Raimundo Nonato Soares de Matos
Advogado: Ivana da Cunha Leite (4814N-AM)
Agravado: Amazonprev - Fundo Previdenciário do Estado Amazonas Agravado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

17. 0524991-55.2024.8.04.0001 - Apelação Cível.


Origem: 4ª Vara da Fazenda Pública 
Apelante: Gisele Paixão Pontes 
Advogado: Katlen De Araújo Delgado (16571N-AM). Sustentou em 27.08.2025.

Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234AM). 
Apelado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC 
Advogada: Deborah Regina Assis De Almeida (315249N-SP)
Apelado:  Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Gestão
Procurador: Rafael Lins Bertazzo (7213N-AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

18. 4014174-55.2023.8.04.0000 - Ação Rescisória.

Autor: Maggi Energia Ltda. 

Representante: Judiney Carvalho de Souza
Advogada: Patrícia Almeida Campos Borges (10430/MT). Sustentação oral por videoconferência. 
Advogado: José Antonio Tadeu Guilhen (3103A-MT)
Réu: Nestor Martins Pacheco

Réu: Vital Martins Da Silva
Advogado: Leonardo Saunders Fernandes Santos (20046n-AM). 
Advogado: José Fernandes Neto (8257N-AM). Sustentação oral.
Advogada: Nizia De Andrade Pinto (5187N-AM)

Advogada: Leticia Pinto Rodrigues (16898N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

19. 0407963-03.2023.8.04.0001 - Apelação Cível

Origem: 1.ª Vara da Fazenda Pública do Estado do Amazonas
Apelante: Maria Lúcia Ferreira dos Santos
Advogado: Maria Eliriany Martins Gomes Bissoli (7432N-AM). Sustentação oral.
Advogada: Mauricio Benedito Gomes Bissoli (13845N-AM)
Apelado: Amazonprev - Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Advogada: Luciane Barros De Souza (4789N-AM)

Advogada: Caroline Retto Frota (4411N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vania Maria Marques Marinho
20. 4007657-97.2024.8.04.0000 - Agravo de Instrumento. 

Agravante: Andrade Gutierrez Engenharia S/A
Advogado: Rodrigo Martins da Cunha Kona (195275N-SP)
Agravado: Estado do Amazonas

Agravado: SEFAZ - Secretaria de Estado da Fazenda
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

21. 0616326-92.2023.8.04.0001 - Apelação Cível

Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Eyesnwhere Sistemas Inteligentes de Imagem Ltda
Advogado: Artur Garrastazu Gomes Ferreira (14877N-RS).
Apelado: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Procurador do Estado: Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM). Sustentação oral.
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Impedimento: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima.

22. 4007559-15.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Eduardo Alison Martins de Almeida Cardoso
Advogado: Denilson Marreira Pinto (14053N-AM)
Impetrado: Comandante-Geral Da Policia Militar Do Amazonas

Impetrado: Governador do Estado do Amazonas

Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

23.  0533898-19.2024.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível

Remetente: 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual da COmarca de Manaus
Requerente: José Do Carmo Marinho Dos Santos
Advogado: Antonio Jarlison Pires da Silva (12261N-AM)

Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972N-AM)
Requerido: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera
Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

24. 0411213-44.2023.8.04.0001 - Apelação Cível

Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Apelado: Jeferson de Souza Batista
Advogada: Ana Elizabeth Cardoso Picanço (15538N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).
25. 0577872-43.2023.8.04.0001 - Apelação Cível. 


Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual
Apelante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Apelado: D P da Silveira Comércio
Advogado: João Lucas Pantoja Vieira (9982N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

26. 0002840-58.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível. 
Agravante: Estado do Amazonas

Agravante: Centro De Serviços Compartilhados Do Estado Do Amazonas - CSC
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Agravado: P e G - Comercio e Serviços de Informática Ltda.
Advogada: Thais Cohen Chalub (14501N-AM)

Advogado: Ademar De Andrade Mourão Neto (16873N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

27. 0000236-87.2024.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. 
Agravante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Agravado: Huana Marcela Mendonça dos Santos
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899N-AM). 

Advogado: Welton Lima da Silva (14785/AM)

Advogado: Anderson da Silva Costa (12455/RO).

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

28. 0001251-57.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível 
Agravante: Eyesnwhere Sistemas Inteligentes de Imagem Ltda
Advogado: Leonardo Lima Cordeiro (221676N-SP)
Agravado: Estado do Amazonas

Agravado: Presidente Do Centro De Serviços Compartilhados Do Estado Do Amazonas - CSC

Agravado: Chefe do Departamento Jurídico do Centro de Serviços Compartilhados CSC
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Claudio Cesar Ramalheira Roessing
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

29. 0004307-98.2025.8.04.9001 - Revisão Criminal. 
Requerido: Gebson de Souza Lima 
Advogado: Estéfano Bentes Gomes (16180N-AM). Sustentação Oral.
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Revisor: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

30. 0007249-06.2025.8.04.9001 - Revisão Criminal. 
Requerido: Hirnening Brand Correa e Correa
Advogado: José Airton Mendes Da Silva (220A-AM)
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
Revisor: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima
Julgamento adiado: em razão da falta de quórum regimental (em 03.09.2025).

31. 0453336-23.2024.8.04.0001 - Apelação Cível

Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Manuel Gomes Almeida Junior
Advogado: Mario Vitor Magalhães Aufiero (8787N-AM). Sustentação oral.
Apelado: Delegado-geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas 
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Socorro Guedes Moura 
32. 0006075-33.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração.
Embargante: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas

Embargante: Estado do Amazonas
Procurador do Estado: Eugênio Nunes Silva (763A/AM)
Embargado: Liliane de Sales Girão
Advogado: Andrelino Nogueira Rabelo (13032N-AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima

[image: image1.png]


[image: image2.png]